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c) Reorganização e renovação de instrumentos finan-
ceiros de apoio à internacionalização.

O financiamento do investimento estratégico, como
é o caso da maior parte dos projectos de internacio-
nalização, e a segurança dos pagamentos internacionais,
quando esses projectos estão associados a países de risco,
constituem aspectos essenciais do apoio à internacio-
nalização. Convirá sublinhar o facto de, nesta matéria,
as práticas recentes estarem ainda bem longe da eficácia
desejada.

Assim, e para além das novas formas que se pretende
sejam criadas nos termos atrás esboçados, impõe-se tam-
bém reorganizar e renovar a gama dos instrumentos
disponíveis e clarificar a articulação entre o sistema
financeiro português, as instituições PEDIP e RETEX
de engenharia financeira e as instituições de apoio ao
investimento e à internacionalização.

Neste plano, os principais aspectos a enfrentar são
os seguintes:

i) Reequacionar e introduzir medidas correctivas
no sistema de crédito à exportação e ao inves-
timento com apoio oficial;

ii) Analisar e rever as condições das linhas de cré-
dito bancárias com garantia do Estado para
países de risco, visando a sua maior eficiência
e uma maior taxa de utilização efectiva;

iii) Procurar assegurar uma gestão dos FRIE mais
focalizada nos objectivos de internacionalização
das empresas e menos no seu saneamento
financeiro;

iv) Estudar a criação de um quadro de benefícios
fiscais adequados para promotores de projectos
de internacionalização;

v) Alargar e melhorar o aproveitamento da par-
ticipação de Portugal em bancos regionais de
desenvolvimento;

vi) Rever o regime jurídico-financeiro do aval do
Estado;

vii) Definir adequadamente as condições de um
adequado relacionamento com o sistema finan-
ceiro.

Relativamente à clarificação da articulação entre o
sistema financeiro português, as instituições PEDIP e
RETEX de engenharia financeira, os institutos públicos
de apoio ao investimento e à internacionalização e o
Conselho de Garantias Financeiras, tendo ainda pre-
sentes as consequências da privatização do BFE e da
COSEC, importa promover a parceria entre o Estado
e o sistema financeiro, através de acordos e protocolos,
assegurando, por um lado, uma gestão mais eficaz dos
diferentes instrumentos disponíveis e, por outro, uma
participação mais efectiva do IAPMEI e do ICEP.

d) Melhoria do posicionamento e actuação das ins-
tituições de suporte à internacionalização das empresas.

A Lei Orgânica do Ministério da Economia confere
ao ICEP, mais especificamente vocacionado para o rela-
cionamento com a esfera empresarial, e à recém-criada
Direcção-Geral das Relações Económicas Internacio-
nais, mais especificamente orientada para a missão de
promover a participação em negociações internacionais
e a assegurar a presença do Ministério da Economia,
nomeadamente no plano comunitário e em íntima arti-
culação com o Ministério dos Negócios Estrangeiros,
um papel relevante no apoio à internacionalização.

A aprovação de uma nova política de internaciona-
lização aconselha que sejam levadas a cabo as medidas
tendentes a conseguir um melhor posicionamento destas
estruturas, assegurando uma crescente colaboração
mútua e no quadro da presença em múltiplos organismos
de gestão e coordenação interministerial e à escala
internacional.

Estas medidas deverão permitir a clarificação da mis-
são do ICEP, a consagrar na respectiva revisão esta-
tutária, e a consolidação da Direcção-Geral das Rela-
ções Económicas Internacionais, com a aprovação da
respectiva lei orgânica.

Neste contexto, deve sublinhar-se que, se as acções
comerciais e turísticas de informação, de promoção, de
conselho técnico e de incentivo continuam a ser fulcrais
no quadro do ICEP, elas constituem apoios importantes
aos projectos de internacionalização das empresas, colo-
cando a esta instituição o duplo desafio a que pretendeu
responder o seu recente processo interno de reestru-
turação, de uma melhor comunicação e concertação com
o mundo empresarial e de uma maior eficácia na explo-
ração das vantagens inerentes a sua rede de delegações
no estrangeiro, devendo caber ao ICEP um papel mais
activo e enformador na gestão das medidas de incen-
tivação à internacionalização das empresas, sejam as que
actualmente se encontram disponíveis sejam as que vie-
rem a ser implementadas, nomeadamente no quadro
de cooperação entre o Ministério da Economia e o
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Importará, finalmente, nesta linha de preocupações,
garantir uma articulação eficaz de posições entre o
Ministério dos Negócios Estrangeiros e o Ministério da
Economia, que, sem prejuízo das competências daquele
Ministério, permitam melhor e mais atempada difusão
da informação sobre os assuntos em debate nas ins-
tâncias europeias, com relevância para a internaciona-
lização da economia e das empresas portuguesas.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 62/97

O Plano Director Municipal de Coimbra foi ratificado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 24/94,
publicada no Diário da República, 1.a série-B, de 22 de
Abril de 1994.

Em 14 de Janeiro de 1997, a Assembleia Municipal
de Coimbra deliberou aprovar uma alteração àquele ins-
trumento urbanístico, com incidência na planta de orde-
namento, que consiste em classificar como zona de equi-
pamento uma área classificada como zona industrial I 2
para implantação de Escola EB 2, 3/30T da Pedrulha.

Considera-se que não são alterados os princípios de
uso, ocupação e transformação dos solos subjacentes
à elaboração daquele Plano, face ao disposto no rela-
tório do mesmo, pelo que a alteração em causa se enqua-
dra na previsão do n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 69/90, de 2 de Março, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 211/92, de 8 de Outubro.

Foram emitidos pareceres favoráveis pela Comissão
de Coordenação da Região do Centro, Direcção Regio-
nal de Educação do Centro, Direcção Regional do
Ambiente e Recursos Naturais do Centro e Delegação
Regional da Indústria e Energia do Centro.

Considerando o disposto no n.o 3 de artigo 3.o e no
n.o 4 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de
Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 211/92, de 8 de Outubro;
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Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição da República Portuguesa, o Conselho de Minis-
tros resolveu:

Ratificar a alteração ao Plano Director Municipal de
Coimbra que consiste em classificar como zona de equi-

pamento uma área classificada como zona industrial I
2, delimitada na planta de ordenamento que se publica
em anexo à presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Feve-
reiro de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.


